
Jurisp. Mineira, Belo Horizonte, a. 62, n° 198, p. 87-299, jul./set. 2011 |        153

TJ
M

G 
- J

ur
is

pr
ud

ên
ci

a 
Cí

ve
l

no Agravo de Instrumento n.1070284267229/001, 
S. Exa., o eminente Des. Wander Marotta, diz que: “não 
cabe ao órgão de 2º grau de jurisdição decidir questões 
que não tenham sido alvo de apreciação pela instância 
originária, não permitindo a lei a possibilidade de supres-
são de instância”.

Cheguei a pensar em transformar o agravo em re-
tido, mas vejo como desnecessária a medida, uma vez 
que, a partir do momento em que S. Ex.ª, o eminente Juiz 
de 1º grau, efetivamente, responder às questões, o agra-
vante poderá novamente, caso discorde da decisão de 
S. Ex.ª, trazer questão a esta Instância recursal, de forma 
que, com a devida vênia do eminente Relator, não conhe-
ço do agravo de instrumento.

DES. BELIZÁRIO DE LACERDA - Sr. Presidente. Não 
vejo razão, salvo meu juízo, para pronunciar-me sobre a 
preliminar que, na realidade, não é bem uma preliminar; 
houve uma falta de atenção de nossa parte, naturalmen-
te, no exame do conteúdo da decisão agravada, que não 
foi recebida a tempo e modo por nós, razão pela qual jul-
gamos o agravo não provido, mas, com as razões subs-
tanciais agora levantadas pelo eminente 1º Vogal, hei por 
bem acolhê-las e, pedindo vênia, faço-as minhas, para, 
também, nesse caso, não conhecer do recurso, como o 
fez, com muita juridicidade, Sua Excelência.

DES. OLIVEIRA FIRMO - Sr. Presidente. Acompanho 
o entendimento dos meus Pares, agora no mesmo senti-
do, em razão de que, ao deparar com a decisão agra-
vada, percebo que, possivelmente, houve um equívoco 
quanto ao recurso interposto contra a via tomada pelo 
agravante. Nesse sentido, acompanho as razões do emi-
nente 1º Vogal.

Súmula - NÃO CONHECERAM DO RECURSO.

. . .

e apreciadas quando da juntada da carta precatória aos 
autos.

Entendo não merecer reforma a decisão agravada, 
haja vista que o indeferimento do pedido de invalidação 
da prova produzida pelo agravado, bem como a extinção 
do feito por inobservância do disposto no art. 808, I, do 
CPC, nos autos da ação cautelar inominada com pedido 
de liminar, se deu em face de que as mesmas somente 
poderão ser avaliadas e apreciadas quando da juntada 
da carta precatória aos autos.

A carta precatória tem caráter itinerante; antes ou 
depois de lhe ser ordenado o cumprimento, poderá ser 
apresentada a juízo diverso do que dela consta, a fim de 
se praticar o ato.

Para tornar a carta precatória eficaz, a norma pro-
cessual civil permite que seja itinerante, tendo por objetivo 
tanto sanar eventual erro em seu endereçamento, quanto 
possibilitar a prática de ato processual em juízo diverso 
do deprecado.

O caráter itinerante da carta precatória não provém 
da decisão do juízo deprecado (ope judicis), mas decorre 
da própria lei processual, ou seja, trata-se de um efeito 
ope legis, de forma que poderá ser a carta apresentada a 
juízo diverso do que dela consta, a fim de que seja prati-
cado o ato processual dela objeto.

Se a prova que se pretende anular ao fundamento 
de vício foi colhida via precatória itinerante que ainda não 
foi acostada aos autos, a toda evidência, improcede pedi-
do de nulidade daquela, dada a impossibilidade de poder 
contrastá-la por inexistente ainda nos autos.

Assim, por entender que não merece reforma a de-
cisão agravada é que ao agravo nego provimento.

DES. PEIXOTO HENRIQUES - Sr. Presidente. Ainda 
há pouco, tendo tido acesso aos autos, deparei com o 
conteúdo da decisão agravada.

Portanto, examinando o pedido da requerida, hei 
por bem indeferi-lo, isso porque as irregularidades apon-
tadas no cumprimento da medida somente poderão 
ser avaliadas quando da juntada das cartas precatórias 
aos autos, ocasião em que este Juízo poderá examinar 
as circunstâncias em que a medida foi cumprida - se a 
atuação da exequente se restringiu ao âmbito da deter-
minação contida na medida liminar. Igualmente, quanto 
ao pedido de extinção do feito por inobservância do dis-
posto no art. 808, I, do CPC, somente poderei apreciá-lo 
quando da juntada das referidas cartas precatórias para 
análise da efetivação da medida liminar. Juntadas as car-
tas precatórias, decidas as partes, venham-me os autos 
conclusos.

Diante dessa decisão, tenho-a como sendo despa-
cho de mero expediente, nada decidiu S. Ex.ª, o eminente 
Juiz de 1º grau; pelo contrário, ele postergou a avaliação 
das irregularidades apontadas pela parte agravante, de 
forma que, fazendo uso de acórdão da lavra de S. Ex.ª, o 
eminente Des. Wander Marotta, desta 7ª Câmara Cível, 

Direito autoral - Dano moral - Prazo decadencial - 
Art. 56 da Lei de Imprensa - Revogação - Inaplica-
bilidade - Publicação de fotos - Autoria - Atribui-
ção - Ausência - Arts. 24, II e IV, 79, § 1º, e 108, 
todos da Lei 9.610/98 - Afronta aos direitos auto-
rais - Obrigação de fazer - Publicação em jornal de 

grande circulação - Art. 108, II, da Lei 9.610/98 
- Dever de indenizar - Quantum - Razoabilidade e 

proporcionalidade - Manutenção

Ementa: Direitos autorais. Decadência prevista em dis-
positivo da Lei de Imprensa. Inaplicabilidade. Publicação 
de fotografias sem atribuição da autoria. Fato que, de 
acordo com a lei, é ilícito e gera dano moral. Quantum 
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indenizatório. Fixação com prudente arbítrio. Obrigação 
de fazer. Publicação em jornal. Astreinte. Valor. Ônus 
sucumbenciais.

- Não há que se falar em aplicação do prazo decadencial 
previsto na Lei de Imprensa, visto que, além de ter sido 
revogada por não ter sido recepcionada pela CR/88, ela 
não se aplicaria às hipóteses em que a discussão se limita 
ao direito autoral.

- De acordo com a Lei 9.610/98, a mera publicação de 
fotografias sem indicação da autoria constitui ato ilícito 
gerador de dano moral.

- O valor da indenização por dano moral deve ser fixado 
com prudente arbítrio.

- O art. 108, II, da Lei 9.610/98 determina que pela 
divulgação de obra sem atribuição da autoria o agente 
deverá realizar publicação de nota informando quanto ao 
autor daquela, de forma destacada.

- Para que haja cumprimento da obrigação de fazer, pode 
ser fixada multa, que deverá ser feita de forma proporcio-
nal e razoável.

- Se todos os pedidos iniciais foram acolhidos, não há 
que se falar em sucumbência do autor. O fato de a inde-
nização não ter sido fixada no valor requerido na inicial 
não implica sucumbência.

APELAÇÃO CÍVEL N° 1.0079.06.302127-7/001 - Co-
marca de Contagem - Apelantes: 1º) Ricardo Gonçalves 
de Lima - 2ª) Sempre Editora Ltda. - Apelados: Ricardo 
Gonçalves de Lima, Sempre Editora Ltda. - Relator: DES. 
PEDRO BERNARDES

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 9ª Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, sob 
a Presidência do Desembargador Osmando Almeida, in-
corporando neste o relatório de fls., na conformidade da 
ata dos julgamentos e das notas taquigráficas, à unanimi-
dade de votos, EM REJEITAR PREJUDICIAL DE MÉRITO E 
DAR PARCIAL PROVIMENTO A AMBOS OS RECURSOS.

Belo Horizonte, 13 de setembro de 2011. - Pedro 
Bernardes - Relator.

Notas taquigráficas

Produziu sustentação oral, pela 2ª apelante, a Dra. 
Raphaella Sena.

DES. PEDRO BERNARDES - Sr. Presidente, tendo em 
vista a sustentação oral, vou pedir vista para um reexame 
da questão e peço a gravação.

Notas taquigráficas

DES. OSMANDO ALMEIDA (Presidente) - Este feito 
foi adiado em sessão anterior, a pedido do Desembarga-
dor Relator, após sustentação oral.

DES. PEDRO BERNARDES - Tendo o MM. Juiz da 
1ª Vara Cível da Comarca de Contagem julgado parcial-
mente procedente o pedido formulado na ação de inde-
nização proposta por Ricardo Gonçalves de Lima em face 
da Sempre Editora Ltda. (f. 218/226), ambas as partes 
interpuseram os presentes recursos, buscando a reforma 
do decisum.

Em razões de f. 43/250,afirma o primeiro apelante, 
em síntese, que deve haver majoração do quantum fixado 
a título de indenização por danos morais; que a indeniza-
ção não pode ser inferior a vinte salários mínimos; que a 
indenização tem caráter compensatório e também peda-
gógico; que, em razão da conduta da recorrida, o ape-
lante passou por dissabores profissionais e pessoais; que 
a apelada deve arcar integralmente com os ônus sucum-
benciais, isso que deu causa à propositura da ação. Tece 
outras considerações, cita decisões judiciais e, ao final, 
pede que a sentença seja reformada.

A primeira apelada apresentou contrarrazões às 
f. 300/306, afirmando, em síntese, que o apelante é fo-
tógrafo da Prefeitura de Contagem, de modo que as fotos 
por ele tiradas pertencem ao citado ente público; que a 
Prefeitura pode remeter as fotografias para publicação 
pela imprensa, o que ocorreu no presente caso; que, se 
a fotografia foi publicada pela apelada sem identificar o 
apelante como seu autor, isso ocorreu porque a Prefeitura 
não indicou a autoria; que a ausência de indicação do 
autor da fotografia ocorreu por culpa de terceiro, e, por 
essa razão, não há que se falar em obrigação de indeni-
zar por parte da apelada; que não deve haver majoração 
da indenização por danos morais; que a Prefeitura enca-
minhou as fotos prontas para publicação; que a Prefeitura 
foi a única responsável pelo corte na fotografia; que o 
apelante não sofreu qualquer dano; que a indenização 
não pode ser fonte de enriquecimento ilícito. Tece outras 
considerações e, ao final, pede que seja negado provi-
mento ao apelo.

A segunda recorrente apresentou suas razões às 
f. 252/280, afirmando, em síntese, que a presente ação 
foi proposta em razão de publicação de fotografia sem 
que fosse atribuída a autoria ao apelado; que, na sen-
tença, a ora apelante foi condenada ao pagamento de 
indenização por danos morais em razão desse fato; que 
os fatos, na verdade, não ocorreram da forma narrada 
pelo segundo apelado; que o apelado era funcionário da 
Prefeitura; que, dessa forma, as fotografias por ele tiradas 
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pertencem à Prefeitura; que as fotografias questionadas 
nesta ação foram enviadas à segunda apelante pela Pre-
feitura; que esta não indicou a autoria das fotos, e, por 
esse motivo, quando da publicação pela ora apelante, 
também não foi feita menção ao autor das fotos; que não 
há prova de que as fotos apresentadas nos autos foram 
realmente tiradas pelo segundo apelado; que, mesmo 
que as fotos sejam do apelado, não se pode falar em 
dano moral; que se deve reconhecer a decadência do di-
reito indenizatório; que se deve aplicar o prazo decaden-
cial previsto na Lei de Imprensa; que não estão presentes 
os elementos da responsabilidade civil; que a apelante 
apenas reproduziu a fotografia que lhe foi encaminhada 
por terceiro; que a apelante não agiu com o propósito de 
causar dano; que, no presente caso, não seria possível 
atribuir a autoria das fotos ao apelado, porque a recor-
rente não sabia quem havia tirado as fotografias; que a 
apelante tem o costume de indicar a autoria das fotos que 
publica; que não há prova quanto à autoria das fotos; 
que o alegado dano não foi causado pela recorrente; que 
não se pode falar em dano; que não houve diminuição 
do patrimônio do apelado; que meros dissabores não são 
indenizáveis; que cabe ao autor fazer prova das suas afir-
mações; que a apelante não poderia agir de outra forma; 
que não deve ser atribuído o dever à apelante de realizar 
a publicação determinada na sentença; que não é pos-
sível realizar a publicação na forma determinada na sen-
tença; que as especificações estabelecidas na sentença 
para a publicação não são adotadas pela apelante; que 
a apelante não pode ser obrigada a realizar publicação 
fora dos padrões que utiliza; que deve haver redução do 
valor da multa imposta para a obrigação de fazer; que o 
valor da multa pode superar o da indenização principal, 
o que não se admite; que o valor da multa da obrigação 
acessória não pode ser superior ao valor da obrigação 
principal; que o valor da indenização por danos morais 
deve ser proporcional ao dano. Tece outras considera-
ções, cita decisões judiciais e, ao final, pede que a sen-
tença seja reformada.

Intimado, o apelado não apresentou contrarrazões.
Não foi feito preparo do primeiro apelo, visto que 

o recorrente se encontra sob o pálio da justiça gratuita. 
O preparo do segundo recurso foi comprovado à f. 281.

Presentes os pressupostos de admissibilidade, co-
nheço dos apelos.

Preambularmente.
No primeiro apelo, o recorrente pretende a majora-

ção do quantum referente à indenização por danos mo-
rais. Já no segundo recurso, o apelante pretende que seja 
extirpada a condenação ao pagamento de indenização 
por danos morais ou, implicitamente, a redução do quan-
tum fixado, tendo ainda tecido considerações acerca da 
condenação que lhe impôs obrigação de fazer.

Nessas condições, considerando que os recursos 
possuem ponto em comum, qual seja aquele referente 

ao valor da indenização por danos morais, tenho que é o 
caso de fazer exame conjunto dessa questão.

Dessa forma, inicialmente será analisado se o se-
gundo recorrente tem ou não obrigação de indenizar o 
primeiro apelante pelos alegados danos morais. Em se-
guida, se for o caso, será apreciado o valor da indeniza-
ção, e, apenas após isso, será analisada a condenação à 
obrigação de fazer.

No entanto, primeiramente, será apreciada a alega-
ção de decadência formulada no segundo recurso, o que 
será feito a seguir.

Da decadência.
Afirma a segunda apelante que se deve aplicar o 

prazo decadencial previsto no art. 56 da Lei de Imprensa. 
Tenho que não lhe assiste razão.

Ora, como sabido por todos, no julgamento da 
ADPF 130, o Supremo Tribunal Federal reconheceu que o 
citado diploma legal não foi recepcionado pela Constitui-
ção da República de 1988, de modo que não há que se 
falar em aplicação dos seus dispositivos. Em se tratando 
de não recepção, conclui-se que a atual Carta Magna 
revogou a Lei de Imprensa, sendo, então, incabível a apli-
cação das suas normas.

Aliás, no julgamento da citada ação, a Min.ª Cár-
mem Lúcia ressaltou que o art. 56 da Lei de Imprensa foi 
o primeiro dispositivo declarado não recepcionado, no 
julgamento do RE 348.827, tendo em vista que limita a 
tutela do dano moral, o que se mostra contrário ao dis-
posto na CR/88.

Além disso, cumpre ressaltar que o que se discute 
na presente ação é o direito moral do segundo recorrido 
oriundo do direito autoral, não havendo discussão acerca 
da liberdade de manifestação do pensamento e de infor-
mações, que eram os direitos ditos tutelados pela vetusta 
e revogada Lei de Imprensa.

Nessas condições, entendo que o segundo apelan-
te está equivocado ao afirmar que se deve reconhecer a 
decadência do direito do segundo recorrido com base em 
norma prevista na Lei de Imprensa.

Assim, rejeito a prejudicial de mérito.
Do dever de indenizar.
Compulsando os autos, vê-se que o primeiro ape-

lante é fotógrafo da Prefeitura de Contagem. Argumenta 
o primeiro recorrente que realizou a cobertura de vários 
eventos, que contou com a participação da Prefeita do 
Município, documentando-os por meio de fotografias, e 
que algumas dessas fotos foram publicadas pela segun-
da recorrente sem que lhe fosse atribuída a autoria. O 
primeiro apelante ainda afirmou que uma das fotogra-
fias publicadas, não obstante a indicação da sua autoria, 
foi modificada. Diante desses fatos, o primeiro apelante 
afirma que sofreu dano moral, e que por isso deve ser 
indenizado.

Examinando a lei que consolida a legislação sobre 
direitos autorais, Lei 9.610/98, vê-se que ela estabe-
lece no art. 108 que a mera publicação da obra sem 
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indicação da autoria implica dano moral passível de ser 
indenizado, como se observa:

Art. 108. Quem, na utilização, por qualquer modalidade, de 
obra intelectual, deixar de indicar ou de anunciar, como tal, o 
nome, pseudônimo ou sinal convencional do autor e do intér-
prete, além de responder por danos morais, está obrigado a 
divulgar-lhes a identidade [...].

O art. 24, II e IV, do mesmo diploma prevê que são 
direitos morais do autor “o de ter seu nome, pseudôni-
mo ou sinal convencional indicado ou anunciado como 
sendo o do autor, na utilização de sua obra”, e “o de 
assegurar a integridade da obra, opondo-se a quaisquer 
modificações ou à prática de atos, que, de qualquer for-
ma, possam prejudicá-lo ou atingi-lo, como autor, em sua 
reputação ou honra [...]”.

O § 1º do art. 79 da lei ora em análise ainda prevê 
que “a fotografia, quando utilizada por terceiros, indicará 
de forma legível o nome do seu autor”.

Dessa forma, conclui-se que a mera publicação 
sem atribuição da autoria implica prática de ato ilícito 
e gera dano moral, assim como a modificação da obra. 
Desse modo, no presente caso, para que se atribua à se-
gunda apelante a obrigação de indenizar, basta verificar 
se, de fato, houve publicação de fotografias sem indicar 
o primeiro apelante como autor, se houve a alteração de 
uma das fotos e se elas realmente pertencem a ele.

Examinando os jornais de f. 23/26 e demais 
documentos apresentados, vê-se que realmente houve 
publicação de fotografias relacionadas às atividades da 
Prefeitura de Contagem, sem que fosse atribuída a auto-
ria, além de ter havido alteração da fotografia de f. 23, 
visto que suprimida parte dela.

Conforme concluído no laudo pericial, as fotogra-
fias constantes nos jornais de f. 23 e 24 dos autos, des-
tacadas como alvos das presentes análises, apresentam 
identidade de estampas e figuras em relação às fotogra-
fias gravadas em CD e apresentada na forma de negati-
vo, disponibilizadas pelo autor, Sr. Ricardo Gonçalves de 
Lima, devidamente descritas no tópico “peça padrão”.

Quanto às fotografias constantes dos jornais anexa-
dos às f. 25 e 26 dos autos, “não foram encontradas fo-
tografias similares no material disponibilizado pelo autor, 
Sr. Ricardo Gonçalves de Lima, [...]” (f. 88).

Assim, de acordo com a il. perita, foi possível aferir 
a autoria do autor apenas no que concerne às fotografias 
de f. 23/24. Quanto às demais, considerando que, nos 
CDs e negativos apresentados pelo primeiro apelante, 
não foram elas encontradas, não é possível presumir a 
autoria do primeiro recorrente.

Dessa forma, é o caso de reconhecer o dever de 
indenizar da segunda recorrente apenas no que diz res-
peito às fotos de f. 23/24. As decisões abaixo são nesse 
sentido:

[...]. Direito autoral. Fotografia. Publicação com supressão 
dos créditos. Comprovação da autoria. Nexo causal confi-
gurado. Dano moral ocorrente. Pleito visando à reparação 
do dano moral e patrimonial decorrente da publicação de 
fotografia, cuja autoria restou suprimida nos créditos. - A pro-
va carreada nos autos denota que a elaboração do trabalho 
fotográfico se deu por obra do autor. Afronta aos direitos au-
torais do autor da obra. Hipótese que dá azo à aplicação da 
Lei nº 9.610/98. Nexo causal configurado a ensejar a repa-
ração do dano [...]. (TJRS - Apelação Cível nº 70035071596 
- Décima Câmara Cível - Relator: Des. Paulo Roberto Lessa 
Franz - Julgado em 28.10.2010).

Ação de indenização. Direitos autorais. Responsabilidade 
civil. Comprovação. Danos morais e materiais. Sentença 
mantida. - Estando comprovados os elementos necessários à 
responsabilidade civil, deve-se acolher o pleito indenizatório 
formulado. É patente a previsão legal de reparação moral de-
corrente da omissão do crédito das fotografias utilizadas pelo 
apelante para fins publicitários. Não estando evidenciada a 
remuneração dos serviços prestados, impõe-se o deferimento 
de indenização por danos morais (TJMG - Apelação Cível 
nº 1.0024.03.995172-8/002 - Relator: Des. Antônio de Pá-
dua - Julgado em 27.04.10).

Aquele que promove a divulgação de fotografia sem a indica-
ção, de forma legível, do nome de seu autor, deve responder 
pelos danos morais a este causado, consoante o previsto nos 
arts. 79, § 1º, e 108 da Lei nº 9.610/98 (TJMG - Apelação 
Cível nº 1.0313.08.247409-6/001 - Relator: Des. Edivaldo 
George dos Santos - Julgado em 19.11.10).

A segunda recorrente ainda tenta elidir sua res-
ponsabilidade, afirmando que as fotografias lhe foram 
enviadas pela Prefeitura sem indicação do autor. A meu 
sentir, mesmo que essa afirmação seja verdadeira, ela 
não é apta a extirpar o dever indenizatório da segunda 
recorrente.

A meu sentir, considerando que a indicação da au-
toria é dever imposto por lei, caberia à segunda recorren-
te tomar as providências cabíveis a fim de aferir o autor 
das fotos. Deveria a segunda recorrente ter sido mais cui-
dadosa ao divulgar as fotografias, o que não ocorreu no 
presente caso.

Assim sendo, não há dúvida quanto ao dever de 
indenizar.

Do valor da indenização.
É certo que o problema da quantificação do valor 

econômico a ser reposto ao ofendido tem motivado in-
termináveis polêmicas e debates, até agora não havendo 
pacificação a respeito.

Tratando da questão da fixação do valor, leciona 
Caio Mário da Silva Pereira que dois são os aspectos a 
serem observados:

a) De um lado, a idéia de punição ao infrator, que não pode 
ofender em vão a esfera jurídica alheia [...];
b) De outro lado, proporcionar à vítima uma compensação 
pelo dano suportado, pondo-lhe o ofensor nas mãos uma 
soma que não é pretium doloris, porém uma ensancha de 
reparação da afronta [...] (Instituições de direito civil. 16. ed. 
Rio de Janeiro: Forense, 1998, v. 2, p. 242).
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De qualquer forma, doutrina e jurisprudência são 
pacíficas no sentido de que a fixação deve se dar com 
prudente arbítrio, para que não haja enriquecimento à 
custa do empobrecimento alheio, mas também para que 
o valor não seja irrisório.

O valor da indenização pelos danos morais deve 
ser capaz de reparar o dano sofrido pelo ofendido, de 
compensá-lo pelas consequências do ato ilícito cometi-
do pelo ofensor, de modo que seja fixado um valor que, 
na medida do possível, reduza o impacto suportado pelo 
ofendido em razão da conduta gravosa de outrem, ob-
jetivo este que não será alcançado se a indenização for 
fixada em valores módicos.

Américo Luís Martins da Silva, citando Maria Helena 
Diniz, afirma que, para a autora,

a função compensatória da indenização por danos morais 
constitui uma satisfação que atenue a ofensa causada, pro-
porcionando uma vantagem ao ofendido, que poderá, com 
a soma de dinheiro recebida, procurar atender às satisfações 
materiais ou ideais que repute convenientes, diminuindo as-
sim, em parte, seu sofrimento (O dano moral e a sua repa-
ração civil. 3. ed. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 
2005, p. 63).

Considerando as peculiaridades do caso em análi-
se, tenho que a quantia de R$ 2.500,00 (dois mil e qui-
nhentos reais), fixada na sentença, se mostra justa e apta 
a cumprir a função da indenização por danos morais. 
Não há, nos autos, prova de que o fato de não ter sido 
atribuída a autoria do primeiro recorrente à fotografia de 
f. 24, ou de ter ocorrido a alteração da foto de f. 23, te-
nha causado maiores consequências a ele, de modo que 
o valor fixado em primeiro grau se mostra justo.

Desse modo, deve haver manutenção do valor fixa-
do na sentença.

Da obrigação de fazer.
Examinando a sentença, vê-se que o Julgador de-

terminou que a segunda recorrente publicasse por três 
vezes consecutivas, em seu jornal, a informação de que 
houve divulgação de fotos do primeiro apelante, sem que 
lhe fosse atribuída a autoria.

A meu sentir, a citada determinação se mostra cor-
reta e de acordo com o disposto no art. 108, acima cita-
do, que prevê:

Art. 108. Quem, na utilização, por qualquer modalidade, de 
obra intelectual, deixar de indicar ou de anunciar, como tal, o 
nome, pseudônimo ou sinal convencional do autor e do intér-
prete, além de responder por danos morais, está obrigado a 
divulgar-lhes a identidade da seguinte forma:
[...]
II - tratando-se de publicação gráfica ou fonográfica, median-
te inclusão de errata nos exemplares ainda não distribuídos, 
sem prejuízo de comunicação, com destaque, por três vezes 
consecutivas em jornal de grande circulação, dos domicílios 
do autor, do intérprete e do editor ou produtor; [...].

Assim, correta a decisão. No entanto, não há ne-
cessidade de a publicação ocorrer de acordo com as 

especificações impostas na sentença. A publicação po-
derá ser feita de acordo com a fonte, tamanho e espaça-
mento utilizados pela segunda apelante, desde que seja 
dado o destaque exigido pela lei. A sentença, então, de-
verá ser modificada nessa parte.

Não há também que se falar em modificação do 
valor da multa por descumprimento da ordem.

A multa foi fixada em R$ 100,00 (cem reais) por 
dia de descumprimento da obrigação de fazer, imposta 
na sentença. O valor se encontra de acordo com os prin-
cípios da razoabilidade e proporcionalidade, que são os 
limitadores da astreinte, não havendo motivo para haver 
redução.

O Julgador limitou a multa em R$ 3.000,00 (três 
mil reais). No entanto, só se chegará a esse valor em 
razão da desídia da segunda apelante em cumprir sua 
obrigação, cabendo a ela, então, agir de forma diligente 
e de acordo com a ordem judicial.

Dos ônus sucumbenciais.
Nas razões do primeiro recurso, o apelante afirmou 

que os ônus sucumbenciais deveriam ser pagos pela se-
gunda apelante, o que a meu sentir se mostra correto.

Pelo que se observa, os pedidos iniciais foram aco-
lhidos, não havendo sucumbência do primeiro apelante. 
O fato de não ter sido fixada indenização no valor reque-
rido na inicial não implica sucumbência, de modo que a 
segunda recorrente deve ser condenada ao pagamento 
das custas e honorários.

O montante referente aos honorários deverá ser 
aquele imposto na sentença, visto que não foi apresenta-
do recurso quanto a essa questão.

Com essas conclusões, dou parcial provimento ao 
primeiro apelo, apenas para condenar a segunda ape-
lante ao pagamento das custas processuais, inclusive 
honorários periciais, integrais, e honorários em favor do 
procurador do primeiro recorrente, no valor fixado na sen-
tença, excluindo a condenação imposta ao primeiro ape-
lante. Dou parcial provimento ao segundo apelo, apenas 
para determinar que a publicação referente à obrigação 
de fazer, imposta na sentença, seja feita de acordo com 
a fonte, espaçamento e tamanho comumente utilizados 
pelo jornal, devendo ser dado, no entanto, o destaque 
exigido pela lei.

Considerando a sucumbência mínima, condeno 
cada uma das partes ao pagamento das custas do recur-
so por cada uma interposto, ficando suspensa a exigibili-
dade de pagamento quanto ao primeiro recorrente, visto 
que se encontra sob o pálio da justiça gratuita.

Em síntese, para efeito de publicação (art. 506, III, 
do CPC):

- Rejeitaram prejudicial de mérito.
- Deram parcial provimento ao primeiro apelo, ape-

nas para condenar a segunda apelante ao pagamento 
das custas processuais, inclusive honorários periciais, 
integrais, e honorários em favor do procurador do pri-
meiro recorrente no valor fixado na sentença, excluindo 
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0024.08.308053-1/001 - Co-
marca de Belo Horizonte - Apelantes: Rita de Cássia Tor-
res e Delza Maria Torres Kozuki - Apelado: José Moura 
Machado Coelho - Relator: DES. VEIGA DE OLIVEIRA

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 10ª Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na con-
formidade da ata dos julgamentos, à unanimidade, em 
NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO.

Belo Horizonte, 20 de setembro de 2011. - Veiga de 
Oliveira - Relator.

Notas taquigráficas

DES. VEIGA DE OLIVEIRA - Trata-se de apelação 
interposta por Rita de Cássia Torres e Delza Maria Tor-
res Kozuki contra sentença proferida pelo Meritíssimo Juiz 
da 27ª Vara Cível da Comarca de Belo Horizonte, que 
julgou improcedente o pedido formulado na ação de in-
denização por danos materiais e morais ajuizada contra 
José Moura Machado Coelho, ao argumento de que as 
apelantes não se desincumbiram do ônus de demonstrar 
a culpa do apelado pelos supostos prejuízos sofridos em 
função da celebração de contrato de locação com lo-
catário inadimplente, além de não existirem provas, nos 
autos, de que as apelantes tenham ordenado ao manda-
tário o ajuizamento de ação de despejo ou a adoção de 
qualquer outra medida contra o locatário, ônus que lhes 
competia, a teor do disposto no art. 333, I, do Código de 
Processo Civil.

Aduzem, em síntese, as apelantes que constituíram 
o apelado e mais dois advogados como procuradores, 
para administrar o apartamento que era de propriedade 
delas e que a procuração outorgada ao apelado lhe dava 
poderes para assinar contratos e distratos, dar recibo, 
receber aluguéis, fazer acordos, concordar e discordar, 
além de tomar posse, bem como executar as tarefas ne-
cessárias para o perfeito cumprimento do mandato.

Aos advogados, foram concedidos poderes para o 
foro em geral, bem como para a prática de todos os atos 
necessários para o integral cumprimento e execução do 
instrumento.

Foi homologada a desistência da ação contra os 
réus José Escobar Moura e João Emílio de Resende Costa, 
permanecendo somente o apelado no polo passivo da 
demanda.

O apelado não apresentou contrarrazões.
É esse, em epítome, o relatório. Decido.
Conheço do recurso, presentes os pressupostos de 

sua admissibilidade.
Ab initio, deve-se pontuar que, segundo afirmado 

pela Juíza primeva, não se aplicam as disposições do Có-
digo de Defesa do Consumidor.

Contrato - Mandato - Art. 653 do Código Civil - 
Locação de imóvel - Má administração - Desídia 
- Não demonstração - Art. 333, I, do Código de 

Processo Civil - Situação de abandono do imóvel 
- Imputação de culpa ao mandatário - Inadmissi-
bilidade - Revogação do instrumento de mandato 
em data anterior à lavratura do BO - Ausência de 

culpa ou dolo - Dano não configurado

Ementa: Apelação. Ação de indenização. Contrato de 
mandato. Administração de imóvel. Culpa do mandatário 
não comprovada.

- Opera-se o contrato de mandato quando alguém rece-
be de outrem poderes para, em seu nome, praticar atos 
ou administrar interesses, ex vi art. 653 do Código Civil.

- O art. 667 do Código Civil estabelece que o manda-
tário é obrigado a aplicar toda a sua diligência habitual 
na execução do mandato e a indenizar qualquer prejuízo 
causado por culpa sua. Essa obrigação decorre do fato 
de o mandatário atuar no interesse alheio.

- É ônus do mandante comprovar, a teor do disposto no 
art. 333, I, do Código de Processo Civil, que o manda-
tário não foi diligente no exercício de sua atribuição de 
administrar o imóvel. Ausente referida comprovação, não 
há que se falar em responsabilização do mandatário.

Recurso não provido.

a condenação imposta ao primeiro apelante. Deram par-
cial provimento ao segundo recurso, para determinar que 
a publicação referente à obrigação de fazer, imposta na 
sentença, seja feita de acordo com a fonte, espaçamento 
e tamanho comumente utilizados pelo jornal, devendo ser 
dado, no entanto, o destaque exigido pela lei.

- Condenaram cada uma das partes ao pagamento 
das custas do recurso por cada uma interposto, ficando 
suspensa a exigibilidade de pagamento quanto ao primei-
ro recorrente, visto que se encontra sob o pálio da justiça 
gratuita.

DES. TARCÍSIO MARTINS COSTA - De acordo.

DES. OSMANDO ALMEIDA - De acordo.

Súmula - REJEITARAM PREJUDICIAL DE MÉRI-
TO E DERAM PARCIAL PROVIMENTO A AMBOS OS 
RECURSOS.

. . .


